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S/ íhfimcípiO de macapá 

D1ár1o Of1c1al 
N2201 DECRETO N~ 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991. 

Macapá-Ap, de 03 a 07 de julho de 1995. 
-----~' 

'A-.foi!o 'llruniC'ipa/ J.. 7ffocvtpú 

João 'Bosco Papalio Paes 
Chd~ do Gabinetr MunidpaJ 

Josi 1ü/iamar (jomu áaSifva 
V~-'lhjtilo Jo 9KUDiclpro d• Z.c:yd 

Cf4uáio Pinlío Santano. 

SECRETARIADO 

Mun dt' Plaul'j l!rh <' Mt•iu :\mhi··nlt' 
Cúitulio 'funaTUÚt; 'J/asque.s 

,._, ., o·tario Municipal de Admini~tr:u;ao 

João '/Jittencourt fia Silva 
St'<'n-tário Munkipal de St'rviços J:'úbUcos 

Carfos JiL áe Miranáa '.B. tlo.Sikla 
Sent'tário Munidpal dt- Saúd~ l'roo.'Urculor Gl•ral d u Munidpitt 

s~6astiiio Çjom.e.s tÚ .7"urias 

\•nvt.iriv Munidpal d l· l.ctu,·a~;au t• Cultura 

~6er Mngalli.iús 
S,•,;n•téria Munil'ipal cl<' Ac,:at> < 'nmuni tária 

Jurac..y cú 5tínuiáo. 51úncar 

Considera de Utilidade PÚbllca 
no Muntcipio de Nacepá, a Soei! 
dada Esportiva e Recreativa Mo! 
aa Senhora Aparecida - SERNSA. 

o PUPEltO 11\JlUCD>AL Di MACAPA: 

faço saber que a câmara Municipal de Hacapá, 
decreta e eu sanciono a aeauinte Lei: 

• Art. 11 - t considerada'de UTILIDADE P~BLICA 
no MunicÍpio de Macapá , a SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA 
NOSSA SENHORA APARECIDA - SERNSA, sediada no Bairro do Pac~ 

val, nesta cidade, nos te~oa da legialação em viaor. 

Art. 2 1 - lata Lei entra ea viaor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Junho de 1 . 995. 
P.u..\CIO LA111UNDO DOS S~OS BAJCHA , em ..:30 de 

-.r'- g._ e 
ÃO BOSéõ"PÃPAUo PAES 

FEITO ICUNlClPAL DE MACAPÁ 

. ; 

f{ lilt<m Josi 'Tavares 

Set:l't'tário Mwlidpal dt• Obnu. c Viaçio 

'/Jenjamim áa.'l{pc/í4 Salim 
Sc~rctário Munkipal d~ Finanças 

'R..MiruJld'o Costa Soares 

Dispõe sobre AUTORlZAÇÃ? PA~A 
ABERZURA ~E CRf~l~O ISPtclAL, 
visando atender a ManLtenção 
do Fundo ~un1e~pa1 do Cons~ 

lho da Criança • do Adolesee~ 
te no MunlcÍp!c d@ ~acepá. 

O PUP.El.tO JCIIlUClPAL DI MACAPÁ. 

Faço saber que a câmara Mun1ct pal Je ~ 
pa, decreta e eu $8nclono a aeauinte Le1: 

Art. 1• - Fica o Poder Executivo eutoriZ! 
do a abri r Crédito Especial, no montante de R$ 60. 000 

(Sessenta Mil Reais) na rúbrice - CONTRIBUIÇÃO A FUNDOS, 
viasndo atender, no preeente exercÍcio, deapeaae não p~ 
vtatas no Orçamento Municipal, de custeio~ de capltal . ' 
c:om o FUndo MUnicipal da Criança e do Adol escente. 

Art. 2• - O Crédi t o E5poc1al aará t1n~ 
oiado coft os recursos provenientes do Fundo da Partici pa 
çio do Kuntcipto (FPN), de acordo co~ inciso III, do I 1;, 
do art. 43, ela Lei n• 4.320/64, de' 17 de llat'Ço de 1964, 

e 1ne1eo 1, do art. ?t, da Lei n• 711~94, de 31 de de••! 
bro de 1!19-4. 

Art. sa - Eata Lei entra em vtaor na data 
de •ua publicação, revoaadaa aa disposi ções ea contrário . 

PALÁCIO LAUR.INDO DOS SAift'OS BAJIKA, em 05 
de julho de 1.995 . 

> 

~L- 1!2'._ .. e: 
JOXo iiõ8cirPÃPALio P.US 
~nro MUMlCIPAL DE MA.CAPÁ 

... 
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t.El Ht :f 35 /95- PMM . 

OiapÕe sobre &Qtortaaçào para 
abe rtura de crédi to E~Recial , 
par a atender desp.,sas na ~ 
bn c a J .,l .l.l'- OBR~G.\ÇÕ&S P~ 

TRONAlS da Cimara !~l.micipal 
cSe Macapá, nio prevht&!l na 
Lei Orçan:entária p'ara o exer 
cicie de :995. 

O PREFEITO NUaCIPAL OE MACAPÁ: 

~aço saber que a ci~ra Mun icipa l o~ ~acopn, 
decreta e e1J sançiono a ~~eguln:l! L~!. 

Art . 1• - Fica o P~der Exec~ttvo Kur.icipa-, 
autcra.udo a br1 r Crndllo Espec 1al, r.o 1tontan::c de .il$ 

180.000 ,00 (Cento I! Oltl!nta MJl Ree~s), no Orçamento da câm! 
ra l'un.ctpal de Macapá, para o "'"!rc!c!:) de 1995 , v!sando at.eJ.! 
der o paaamenlo de despesas. ~• rúbrica j.l .•. 3- OBRLGAÇOE~ 
~AT~ONAtS, :o~tr ibu1çio para o \nsti:uto ~actonal d~ Segur1d! 

des Soc•al - "NSS. 

Art . ?• -O presente Cr~dtto Espec!a. co~r~ 
rá ; conta ~• ree~raoe prcv~nter.tes do FUndo de Pnrtlclpoção 
dOs ~wo.cip1os (FPM), coa bs~ no ~iapos:o nos .nciaos .1 ~ 

111 oo § .•, do art. 43, da ~t r.• 4.3?0/b4, de 17 d~ ~nrçc 

de .964. 

Art . 3• - tat. ~~ e~t~a I!~ v lgor ~a c9ta ~· 
aua publ!oação , com e r e1tos t!nL~ceLrcs a ~on:a~ do I' do 
Jane1re de :99S. 

Art . •• - Revcaam-se aa d.spoalçõea e~ cc~ 

tráric. 
PALÁCI O LAURINOO OOS SAJII'fOS IIAliHA , •a l.-:; ô~ 

~ulhc de 1. 99:.. 
-~e~~ 

oXo BOSCÓPÃP.u.tio PAES 
FEUO !'1\:NIC!PAL DE KACAl'Á 

mUniCÍPIO O& ffiRCRPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Ch~fe do Gabinete Municipal 

JOSÉ RIBAMAR GOMES DA SILVA 

(ORIGINAIS ) 
Os textos enviados à publicação, deverão ser 
datilografados e acompanhados de Oficio ou 

Memorando. 
O Diário Oficial do Municfpio de Macapá, poderá 

ser encontrado na Divisão de Apoio Administrativo 
da SEMAD/PMM. 

(HORARIO DE ATENDIMENTO) 

Das 7:30 às 13:00 h ., de segunda a sextas-feiras. 

(RECLAMAÇÕES) 

Deverão ser dirtgidas por escrito, à Divisão de 
Apoio Administrativo da SEMADIPMM, até 08 

(oito) dias após a publicação. 
O D.O.M. de Macapá é Impresso na Gráfica e 

Editora VALCAN LTDA., com sede na Av. 
Raimundo Álvares da Costa, 690-B, Centro -

DECRETO N9 450/95-PMM, de 27 de junho de 1995. 

., O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Organica do Municfpio, de 20 de junho 
de 1992 e, considerando o disposto no Art. 69, inciso I, da 
Lei n2 133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1980 e ainda, o 
que consta nos autos do Requerimento s/n9, datado de 30 
de junho de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12 - EXONERAR A PEDIDO o servidor JOÃO 
MANOEL DAMOUS CASTRO, do Cargo de Provimento Efe
tivo do Magistério Municipal - Prefeitura de Macapá, da ca
tegoria funcional de Professor de Ungua Portuguesa, classe 
C, subclasse C, nfvel 1, a partir de 30 de junho de 1995. 

Art. 22 - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Pessoal, providenciará os atos 
necessários ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 3<2 - Este Decreto entra em vigor na data de 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 30 de 
junho de 1995, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 27 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
27 dias do mês de junho de 1995. 

JOÃO BIITENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 451/95-PMM, de 28 de junho de 1995. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar, de acordo com o item " I" do 
Artigo 79 da Lei n<2 711/94-PMM, despesa, 
por Órgão da Administração Municipal, 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

DECRETA: 

Art. 12 - Para fazer a Abertura de Crédito, ficam 
anulados na lmportancia de R$ 95.927,13 (Noventa e Cinco 
Mil, Novecentos e Vinte e Sete Reáis e Treze Centavos}, por 
itens de dotações do Orçamento Analitico do corrente 
exercfcio, por órgão da Administração Municipal, conforme 
discriminação a seguir: 

GABINETE 

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 - Despesas de Cllsteio 

3.1.3.2 - 2.003 • Out. Serv. Encargos (02) 
~ . . 6.000,00 6.000,00 
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4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0- Investimento 

4.1.2.0 - 2.002- Equip. Mat. Perm. (06) 39.927,13 39.927,13 

45.927,13 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO - SEMOV 

3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.2.0 - 2.029 - Mat. de Cons. (02) 

TOTAL 

50.000,00 

95.927,13 

Art. 22 - Ficam suplementados na importância A$ 
95.927,13 (Noventa e Cinco Mil, Novecentos e Vinte e Sete 
Reais e Treze Centavos) por itens de dotações do Orça
mento Analítico do corrente exercício, por órgão da Admi
nistração Municipal, conforme discriminação a seguir: 

GABINETE 

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 

3.1 O. O - Despesas de Custeio 

3.1.1 .O - Pessoal 

3.1.1.1 - 02 - 2.002 - Diárias (02) 6.000,00 

3.1.3.2 - 2.002 - Out. Serv. Enc. (06) 39.927,13 

6.000,00 

39.927,13 

45.927,13 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO - SEMOV 

4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0 - Investimento 

4.1.1.0 - 1.019 - Obras e lnst (02) 

TOTAL 

50.000,00 50.000,00 

95.927,13 

Art. 3~ - Fica alterado o quadro de detalhamento das 

despesas dos órgãos inclusos neste Decreto. 

Art. 4~ - Esfe Decreto entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 28 de junho de 1995. 

ClÁUDIO FERNANDEZ VASQUES JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 

Secretário SEMPLUMA Prefeito de Macapá 

DECRETO N2 452/95-PMM, de 28 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que he são conferidas pelo Art. 222 - I e V 
da Lei Orgânica do Municfpio e tendo em vista o que consta 
nos autos do Processo Administrativo no 03304/94, de 02 
de maio de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - Ficam cancelados todos os documentos 

emitidos pela Prefeitura Municipal de Macapá, em nome de 
ANTÔNIO SILVA RAMOS, referente ao Lote de Terra Urbano 
n9· 28 da Quadra 227 (antigo 29.1}, Setor 26, situado à Av. 
Jeribá Almeida de Azevedo Costa, nº 814 - Jardim Feliclda.. 
de I, passani:fo a posse do lote ao domínio do Municfpio, 
que poderá ceder a outra pessoa interessada 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAUAINDO DOS SANTOS BANHA, em 28 de ju
nho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

DECRETO N2 453/95-PMM, de 28 de junho de1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgâiiica do Munlclplo, de 20 de junho 
de 1992; considerando o disposto no Art. 69, inciso 11, alinea 
"b" da Lei nº 133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1980 e fi
nalmente o que consta nos autos do Ofício nº 006/95-
DMAH/SEMS, datado de 27 de março de 1995. 

DECRETA: 

Art. 19 - EXONERAR o servidor LAÉRCIO AMÉRI
CO DE MORAES, do Cargo de Provimento Efetivo do Ma
gistério Municipal - Prefe[tura de Macapá, da categoria fun
cional de Professor de ,, a 4" Séries, classe A, subclasse A, 
nfvel1, a partir do dia 06 de junho de 1995. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Pessoal, providenciará os atos 
necessários ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais á partir do dia 06 
de junho de 1995, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
P~lácio LAUAINDO BANHA, 28 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
28 dias do m~s de junho de 1995. 

P/JOÃO BITTENCOUAT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 454/95-PMM, de 28 de junho de 1995. 

O Prefeito Munic(pal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos 1 e 11, da Lei Orgânica do Município e considerando
os termos do Otfcio nº 71/95-SEMFl/PMM, datado de 05 de 
junho de 1995, 

·. 
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DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR WANILDE IBIAPINO DA SILVA. 
pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Civis do 
Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
categoria funcional de Técnico em Contabilidade, classe B, 
nfvel 11 , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Movimentação e Recursos, corres
pondente ao Código DAS.101.1, do Grupo Direção e As
sessoramento Superior - DAS.1 00, da Secretaria Municipal 
de Finanças, a partir de 06 de abril de 1995. 

Art 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 
06 de abril de 1995, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPI:\A-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 28 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
28 dias do mês de junho de 1995. 

p/JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 455/95-PMM, de 28 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11, da Lei Orgânica do Municfpio e considerando
os termos do Offcio n9 098/95-GAB/SEMAD, datado de 31 
de maio de 1995, 

O ECRETA: 

Art. 19 - NOMEAR ANTONIO RANGEL COSTA, 
Chefe da Divisao de Apoio Administrativo, Código 
DAS.1 01 .1, para responder cumulativamente como Diretor 
do Departamento de Pessoal, correspondente ao Código 
DAS.1 01 .2, do Grupo Direção e Assessoramento Superior -
DAS.1 00, da Secretaria Municipal de Administração, no 
per1odo de 11 a 21 de malo de 1995. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 
11 de maio de 1995, revogadas as disposições em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 28 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
28 dias do mês de junho de 1995. 

p/JOÃO BITTENÇOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 456/95-PMM, de 28 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe sao conferidas pelo Art. 222, incisos 
I e 11, da Lei Orgânica do Municfplo e tendo em vista os ter
mos do Ofício rt2 102/95-SEMOV/PMM, datado de 31 de 
malo de 1995, 

DECRETA: 

Art. 19 - NOMEAR FRANCISCO DOS SANTOS DA 
COSTA, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos 
Civis do Municfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocu
pante da categoria funcionai de Agente de Administração, 
classe B, nivel 7, para exercer a Função Gratificada de En
carregado de Pavimentação Asfáltica, correspondente ao 
Código CAI.201 .1, do Grupo de Chefia e Assistência Inter
mediária - CAI.200, da Secretarla Municipal de Obras e 
VIação, a partir de 01 de junho de 1995. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publícação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir 
01 de junho de 1995, revogadas as disposições em contra
rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 28 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretarla Municipal de Administração aos 
28 dias do mês de junho de 1995. 

JOÃO BrTTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 457/95-PMM, de 28 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, 
das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munlcfplo e considerando 
os termos do Oficio n9 261/95-SEMED/PMM, datado de 06 
de junho de 1995, 

DECRETA: 

Art. 19- EXONERAR JOSÉ LUIZ PANTOJA PEREI
RA, do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor da 
Escola Municipal de 19 Grau Maestro Miguel Alves da Silva, 
correspondente ao Código DAS.101 .1, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior DAS.100, da Secretaria Municipal 
de Educação, a partir do dia 01 de junho de 1995. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus eteítos legais a partir do dia 01 
de junho de 1995, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 28 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeíto Municipal de Macapá 
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Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
28 dias do mês de junho de 1995. 

p/JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO Nll 458/95-PMM, de 28 de junho de 19~5. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município e considerando 
os termos do Otfcio nº 261/95-SEMED/PMM, datado de 06 
de junho de 1995, 

O ECA ETA: 

Art. 19 - NOMEAR CARMITA DE SOUZA SIQUEI
RA. pertencente ao Quadro de Pessoal Inativo do Município 
de Macapá - Prefeítura Municipal, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Diretora da Escola Municipal 
de 111 Grau Maestro Miguel Alves da Silva, correspondente 
ao Código DAS.1 01 .1, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior DAS.100, da Secretaria Municipal de Educação, a 
partir do dia 01 de junho de 1995. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 
01 de junho de 1995, revogadas as disposições em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 28 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
28 dias do mês de junho de 1995. 

p/JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO Nl1 459/95-PMM, de 28 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos 
I e V da Lei Orgânica do Município, de 20 de junho de 1992, 
considerando o disposto no Art. 11 O, § 211 da Lei nll 
133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1980, combinado com 
o Art. 81, inciso VI da Lei no 8.112/90, de 11 de dezembro 
de 1990 e ainda o que consta nos autos do Ofício nll 
372/95-CRH/TAE, datado de 28 de abril de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12- FAZER RETORNAR à Empresa Municipal 
de Desenvolvimento e Urbanização de Macapá., a servidora 
JUUNDA ANAJCE SILVA ROCHA, pertencente ao Quadro 
de Servidores da EMDESUR, ocupante da categoria funcio
nal de Técnico em Contabilidade, que encontrava-se à dis
posição do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, a partir de 
25 de abril de 1995. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 25 de 
abril de 1995, revogadas as disposiçoos em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, '28 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
28 dias do mês de junho de 1995. 

p/JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 460/95-PMM, de 28 de )unho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222 -

I e V, da Lei Orgânica do Município, de 20 de junho de 1992, 

combinado com o· Art. 10 do Regulamento do Serviço de 

Transporte de Passageiros em Veiculas de Aluguel e 

Transporte de Carga do Município de Macapá, aprovado 

pelo Lei n9 364/90-PMM de 26 de março de 1990. 

O E C RETA: 

Art. 19- OUTORGAR PERMISSÃO em caráter IN

TRANSFERÍVEL, a placa de aluguel tipo Táxi, de Prefixo 

TX-0321 , de propriedade do Munlcfplo, ao senhor JOÃO 

BOSCO UMA RIBEIRO. 

Art. 29 - A placa objeto da presente Permissão, não 

poderá ser cedida, alienada ou transferida em hipótese al

guma. 

Art. 39 - Fica revogado o Decreto n2 449/93-PMM, 

e demais disposições em contrário. 

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor a contar da 

data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 28 de ju

nho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO Nº 461/95-PMM, de 30 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 

222 - 1 e v, da Lei Organíca do Municfpio, ~mbinado com o 
Art. 51 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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DECRETA; 

RETIFICAR. os termos do Art. 1º do Decreto nº 
467/94-PMM, datado de 15 de junho de 1994, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 12 • DESIGNAR os servidores BENEDITA DA 

SILVA, Diretora do Departamento de Material e Patrimônio; 

ROSANGELA MARIA, Economista Conveniada; RAIMUNDA 

CLARA SANTANA SALDALA, Conveniada; FRANCINÉUO 

MORAIS DE OLIVEIRA, Chefe da Divisão de ISS; ELIANA 

CRISTINA DE BRITO PAIXÃO, Chefe da Divisão de Receita; 

JOSÉ DOMINGOS NERY DOS SANTOS, Advogado 1º 

Subprocurador, lotado na Procuradoria Geral e ANTONIO 

RANGEL COSTA, Economista, lotado na SEMAD, para sob 

a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão Perm~ 

nente de Ucitação de Compras, Serviços e Alienações do 

Município de Macapá. . Prefeitura Municipal. 

Art. 29 • Compete a referida Comissão processar e 

Julgar habilitação preliminar, inscrição em registro cadastral, 

alterações ou cancelamentos, documentos e propostas nas 

licitações e submeter o resultado final da proposta vence

dora para homologação e adjudicação do Excelentissimo 

Senhor Prefeito. 

Art. 3º • A Comissão poderá requisitar infor
mações, documentos, pareceres técnicos e jurídicos para o 
cumpriniénto de suas atribuições. 

':. . 

Art. 42 - Ftca revogado o Decreto nº 178/95-PMM, 

de 07 de março de 1995 e demais disposições em contrá
rio. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

DÊ.SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE.SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 30 de ju
nho de 1995. 

I 

J OÂO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO Nº 462/95-PMM, de 30 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 

das atribuições legais que lhe são conf~ridas pelo Art. 222 -
I e V, da Lei Organica do Municfpio, de 20 de junho de 1992, 

e, considerando os termos do Offcio nº 151/95-SE

MUSP/PMM, datatlo de 12 de abril de 1995. 

DECRETA: 

Art. 19 - LOTAR NÀ SECRETARIA MUMCIPAL DE 
OBRAS E VIAÇÃO - SEMOV, as servidoras DALILA DOS 

SANTOS SENA, pertencente ao Quadro de Provimento Efe-

do de 

t~ da Categoria Funcional de Auxiliar de Artfflce, c~asse A, 

nível 04 e MARIA DAS GRAÇAS COSTA GOMES, perten

cente ao Quadro de Pessoal Celetista do Municfpio de Ma

capÇá - Prefeitura Municlpai, ocupante da Categoria Fun

cional de Auxiliar de Artiffce, classe A, nfvel 01 . 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de· sua 

publicação, revogadas as disposições' em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO LAUÀINDO DOS SANTOS BANHA, em 30 de ju

nho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 

• OVO.) SECf'!eTÃRIOV'o) MUNICIPAL O I! ADMINISTRAÇÃO, .JEAn.-!-' da, ~ 
b11iço7• <;ae 11.-. --. cor.fertdu. P•lo Art. 128, u :c:ao Il , da IA t.rl!il'>l'!:ll 
~unl~. p1o; ron~· ~eranao o AJ I. ~1. 1nc1aoa I o IIJ do Res1ce~to ln~•rn~ 
S~ f' O O•~•e:l'l.r:t 331/94-PI'.H, COIIb1nado com o Al't., 3&, ineuo Vfl , da 
o....,- :ca do l!u.""' •p.o "· que cor.• :a n~ PI'OCeaao Adl:l1r:1nrat•vo r • ,)(~:)','>• 
da~aoo de !3 4P j&r:elro de 1995. 

R E S O L V E : 

Art '. t •- CO.NCI!DER LICiliÇA-PdJUO d<! 03 ( tria) ... aea cara t. a'rV1d< 
FRAHCISÇA IIAillA liATIAS , OCIJP&ll.ta da Cata&OrJa t'Unc!onal C16 Ja~ .• otra.fo • .:. 
se 9, Hlvel 07, .lotada na Seca-.taria l'lul'll<"lpa l df' Adau"ltttra~ ' . " '· l'f:rÍr 
de : & de junho a 15 Oe aete~~:bro de 1995, eot vlrtuca df ,..,..,,~.,,." .... ,.. .. 
pletad-:o OI (u.,l qu 1nquâtno d• efetivo uercÍcio .q8t ·' l9i.' . 

Art.2•- •·•:t Portara •IJ~N• u vtgot ' ·" uah. d~ •• ~ p .• t: 
voAadas aa ~ · spos!çoea em contrari o . 

REGJSTU-SE, PUBLXQU!-SE E CUIIPRA- S&. ~ 1;\ _ 
Palacto LAUlUIIDO .MIIJIA , &!9 d<' ~ ,., 

p o R TA R I A «!5) /95-SDIAD 

Ç<N 8ECRii!T~RIO(N MUNICIPAl. OR ADMINIIlTJV.ÇÃO, U.L"ldC de aya 
atr1b>J1Çoe a . que lhe a ao conreridaa pelo Art.. 2~8, inc1ao li , da Lei Oraan. 
ca do Mun1c1pio, co:~~blnado co., o Art .57 , incilsos I e lll do Re;1cen~o 1 
t.erno da Sl>IIAD. e pelo Dec.rato n•33l/94-PMIC e, 1'l nal•nte o que canata n 
Oficio n•00~/95-AUD/PKN, datado d• lO de caio de 1995. 

.R ES O L VE : 
I 

A~t. l • - DESIGMAR ELtANE CRfSTIKA DE BRITO PA!XXO, Chefe da Div 
são de RecaUe, cÓdi&O DAS.101.1, 4a Secretaria 14\lnicipál de Finanças, p 
ra responder ~UIIUlaUv-nta pelo titular da Au!!i tor1a lklnic!pa.l, eorre 
pendente ao codlgo DAS . 101.2, do Grupo de Di reçao e Aaseaaoramento S~ 
r ior - DAS.lOO, d• Auditoria M~n1c~p~1. que enc9nt rava-ae tratando de Assu 
tos particularas na cidade de Belu-PA, no perioc1o de 11 e 12 de .aio d 
199~. 

Art.2• - l!sto Portaria entra e"' vigor na data da aue PubHcaçãc 
retroaalndo aeu• tteitos ftna~celros. a partir de 11 de ~o de 1995 , re~ 
aadas .. diapoa1çoe• •• contrario. 

RECJSTRE-SB, PUBLIQUI-SI E C\IIFRA~SJ: . ~ ~ 
PaUclo UUIIlliiiO !IAMiA, ~q de ~ 

--..::;,;..:.. 
.JOÃÕ 1ÍnftiiCOU!tl1 DA SILVA _ 

SecretarJ.o JIUn1c1J>al d~ Adainiat_raçao 

de 1995. 
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~bJicado r.uta n~P.J'>P•a Municipal de Adlllinia ~raçi:o, .. ~ ••. ól 9 . . 
dtas do mea de........ ~ ........ . .. de 1995 . 

POR 7' A R I A ó!5~ tts-SIXAD 

O(N 8EC~IiTÂRIO(I') MUNICIPAL DE ADMINIS'TAAÇAO,uUndo de auu 
atribuições que lha aio c~ar!clu pelo Art.228, inciao 1!, da IA1 Oraân : 
ca do MuniclPto, co.btnado co. o Arl.57, tnctaoa 1 e Ili do Re&iaen~o ir 
terno da SEMAD, • pelo Decreto n•331/84 -PI'.JI, a fina!Mnte o que conau n< 
Oficio n•OOS/95-AUD./~, datado da 10 da maio de 19t~. 

R E S O L V E 

• Art. l" - AII!ORIZAII JC!Ao ~ POIISECA MII~DIS. AUd~tor )I.Jnlclpa . 
codiao :lAS.l01.2, do Crupe da D1raçao e Afaeuor....,nto Super~o,....DAS . 100 
da Aucl: torJA k""ieipal, ·a v~aJar de ~apa-AP, Sede de auaR at: v1dadea, a ti 
:~~~-:: ~~ rwd:A.;.J:":C cr;~f. aU\11\tOS de interuae pap:tc .. lar, no ~ 

Art. ? t - ~ala Portaria entra em v1aor na data d• •u• P~b1icaçào 
retroaAtndo.aoua oreltOf leaa~a a part:r de 11 de .ato de 199b, rovocadaJ 
u dtapoa1çou ec: contrario. 

REGJSftE.-81 , PUBLIQUE-R I CIMPRA-S! . (.\ . 
Pa1ac1o LAIIBDIDO u.IA, tf!J de ~ 

JO.tO~O~T DA SILVA 
Secretário Municipal de A4ainiatração 

de 1995. 

PJt.l~ldw nest• Se~ ar~• ~4r.-~· p~ de Ad&~nls,r.;jo, ~h .. Qtg. 
dlaa do .eõ" ae......... .. .. , ... d• .99~ . 

p o R 7' A R I A !f'~ /Y~-Sr..'4A.. 

0<1') 8E!CRBTÁRIO(A) MUNICIPAL DEADMINieTRAçAO,u&lllldC> ~<Lo at 
~;çõe~ 7~e lho ai, ~,~~erldaa pelo Art. ??b . lnclao ~; . a• 1•• 1rk&r.. 
d:. l!un!e.plo; ronai dera.'>do o Al'~ . S7, lr..:aoa; • :1: d< flegt»r.~co lr.l•r 
da $~'l!A9 e O &<!~roto r .ü! /94-PKI!, :illlb: r.ado ~os; O Art . ~(> H.: tao H I. 
~: ~1:;o~e~!~J~~f ~ 1·~~on .. :a t .l.l Proceaao A-atr::ttrat .. v~ r. ,., 

R E S O L V 8 

Art . J•- CONC!DER LlC!NÇA-PRbuo oe Co (aa"; :::rnn o.:. 3•n I"' 
TONlO UlftO , DE SOUZA, ~''"par.to da c.: aa~to:ou f:u'.c,,. •. ue .Cot.,,·au 1 ' • ·• 

:'.la.N .... :.. 'f.:vfll. 14 • : otad9 r.• se:.~:.ar1a K,r:JtJJ~a. ce S•rvtçc.- '-"Ub~ ... ' 
no ~J.tC2\.· o, ~-~ ~ ~u~~:, • i lo!• oez:e_:Dt,.r: 1r :qa=:-, "'., .. rtu lt ;.:_ •('•v•' 
have: ~ ?c:Pieuu: ... •"• '""L: .tecer.. u .)• efe\.lVO tae:rC" ;c t~ c!e .9'1ê 111 _,..!!:: 

Art.2•- ~"~' :>o~••~·• e"~r• •• v.ger na da~• de aua p~l•l •t"oçiu. 
u c!epoe:-:~•• ~c cont!'at·u,,. 

IU':CJSTRE-at:, PUBLIOUS-St r: CUIIPRA-SB, t\ 
1-a .•=·~ LAUl!rl'lllO 1IANKA ~~ d~ á~ 

-.--n . 
' llÃ'l III~COI:R:' t:A !:LV" 

~~r.~~~:j NUNTC:PA~ Jt ~:NISTRA~l~ 

dt! .. "'-;.:. 

Put..l.cao., n ecretarta Mur. 1~1 paj de- Ac;.t:•nr..;;st :"te: á~. are. ~.9 . 
das ,, c:ia ae •• ...,;~Wov.rlofi/Q. ... ó• l9'i!t 

P O R T A R I A ··~-m-s6KkJ 

• Oy>.) 8EC~KTÃRIOy>.) MUNICIPAL DE ADMINI8T-çAO, õ~landa ~as at 
butço'a que Ihe aeo cont erlclaa pelo Art. ~28 , LnDiao j;, da Le 1 ~r&anica 
11Unlt'lp1o; cOilblnaôo co. o Art . S7, ln:taos l e llt do regt..anto Jn~ym.3 
SI:JIAII ~ peto ::ec:oeto n• 33Uli~Pt01 • tlnalunte o - consta no t' cao 
226/i<>-SEAC/PJOC, datado ae 2~ ~ u lo d• 1995. 

R I! S O L V E : 

Azot,ll- DESI~ SlLVIA IIELZIIA PACJiiCO DI SOUZA, I)<Ortencente ao C 
eira ao Func1onárloa Pub llcoa C•vh do Ml.wtlcleto de llacapáJPKlf. ocupante 
Cateaorta Fwtel-l da Aaenu_oe ~nlatreçao, Cluu .A. Nlve; 06, pa 
l'eapqnder pela t1 t\liar da Seçao de Enatno O. 11 .a e• aar1e - cqrraapondar. 
ao ('odl&o-CAI.20l.l do Crupo de Ct>aCJa e Asstatencia Jn:el'lledl•ru ÇA1.2t 
da Secretaria ~unictpal de Educação, q"e ~ncontrava-aa em aozo d~ rer!aa, 
perloda de ~1 a lO de junho de 1995. 

Art.2•- Eata Port~Ja entrará em vigor na aata d~ sua publ tcação, 
troa&lndc aeua eCilzOS ttna.noetro• a part>r oo cha Ul de junho de )ggs, 
vogadas aa C1apoalç0ea ~ contrario. 

0(1') B E Cf\.&TÁAIO(A) MUNIC IPAL D E ADMINIBTRAçAO,u aar:do das atr 
OuJÇÕ.a 9~• 'ho ~ao confar ldU pe!o Art . 228, l ~:so TI, da jeJ OraânJ: 
do Hur.:c1p :u , c::taJaerando o Art. 57 , .nc uoa : • lll do ftaa•.,.nto :nt•r:
da S~MAI: • " :...r .... ~o a • ;JJ I /94-P!Col, ra.b~nado ~co: o Art. 3b, .no : ao V! ' 
ele Le . r: rcâ-:. c• do IIUI:.clp•o. 

.:o.,oto•rL'tdo q;,e o aervicor ave :IZ (.tu ... : f'a~taa r.o Dttcén!., :.1 
(198~ / l'lq~ .• q~• foram paaaa.noa ... , .. ele !averetro e carc:o o~ 1~9-. ,Cie ~Jt 
fOMllldaae coe <· Ar~. 8!, Paraara:o Untro, da :.e • n• 8.lll/ll(l o• :I de <. 
zembro dt 1~~~. apl~caoa •~oaldJ aritmeQt• ao E,l~tu~ dos funct:nartos ; 
Ol~coa a•, :~..~ .:.·! rlo- :.u n• ll~/8D-PI'J: ciP ?f: d.- ~eulllbro il• : 91\C •· Cu.< 
:aente .• '~"' co..,au r.o Proceaao Adr.llr.;a;rat !V<> ~· Ull9~, datadc. tt~ 11.< 
~ d. 9~~. • 

R I S O L V B 

Ar t.l '- COJfC!I>ER LICEIIÇA-PROOO de <.~ (St :.:t: 1!1U6ot. ~. o~erviCI' 
DSMAB SANTOS DE CAJ!VALIIO , u•~pa.'lt• 'Ja ('ateaor: o ~"r.o; O'loll o< .\A<' 'I~<' Ot 
A,iiM: t a .... :. tt'" S, r\!~e l 07, lqtad? • ~• !f"f"r~tar :a !if'.L"Ut"lp'' :s· 1\"Jfr i ... IS .. ... 
çi;o, ... , r~-iv.S~ ')f 'li 'I& julllo 8 3; "~ 1•t.e:.br., "" lft9~ ' ~cr~sp<•l'oJtr·· · 
ao p•:pra·.&r.ll .,~ .,a."\ ... : r .., d• .9"~ a aor· · :JI'- '~"c· 

Art..?•- C.~".~ P:~~rlat.o.a en: .. ~ .-& o~·r~r .v. n'':l 3" "-• 0\.. .. I , .a .. v 
v.•l•f'>" 1 •• ,. .... ~p •• ~l<';;.\o •-:. c""Sn!"!"ára .• 

\ , h"' I 

/t.'V" ' I. ' ; .... ,(.' 

P O R 7' A R I A ,.. ~;9-.-SDWJ. 

O~) 8ECREiTÁ~IO<I') MUNICIPAL O& ADMINISTRAçAO, uaan~• da~ 
atrib:.::.~" co..( :t. .. ••(\ C'lohC•!":.d•' f#~ !n ~r~ .:>2t, !r.l·:ac.· : .. da ;,e . "'r 
aân. "·· d? :..,..-,:-: pu .. :rct:na::l• ,.~ .• Ar-.J;, !:\:lSU4 ' .. ::1 dll Relti 
Mt"t:" . :":'t .fM1 ' CS"" S~~ I' ~LO C,.,:-t,I:.J 1•• j~)/0..:-m; tt, ~·o..,a ... d•rr.i> L 
n.ahtf":'\~ .. r ~. t ·.::--..,. d·; ~ICOrando r;t J,~J'fc.-).•JJL\!A:: . ja~a.,., o• :·; CS.• .J:: 
"'he. ~ .99.. -

R L ~~~ v &: 

~rt .:t - ~~'ORI ZAR MAR!A CI HAIARf ~~~~~R :~~ Ct '~~. ~te 
oa O;vôsio ele :ac~aatr:> hn::onAl, correapor.d•:ttr a •. C"Õ~hao :!M' • • ,l.~. 
do ~ruo~ ~irrçio • Aa .. aaoraaanto Sup•r•or-DA~.l(Ç, da a.~retaria Man! 
c1pa; d~ A~aJr.latra;â~. a ausentar-.. dt ..... a atlv:d&de~ noraaia. por 
rncontra:--at de ~lcença Médica, no pf'rl.,d•• d• n de r:a. . e Cloil d• :: 
rthn ..,. ! no. 

~rt .,;:• - Ea~a Portaria entra ,.. vJI!<>r na data o~ a"a put.llea 
çio, retroaclndt seuo er•t~o• • •raia a part1r de l~ ~ cai~ d • 199;7 
f"'tlYOfac:laa u dtspos!t>õea •• C'ont r àr1o . 

dlaa 

.. ·-
JOX<" !ÍTT!HCOORT DA SI ~VA 

S.e retárl ~ -.nt~ipal ?e A:bials•ra~io 

ot•rl a Munlclpa1 de Adal niatraçio. aoa êt3 
.-:'I!.U.M.IP\B' ' d~ l 9,5. 

P O R 7' A R I A 11• ~tes-siJIAD. 

DiA) 8ECIUITA~<I'l MUNICIPAL ~ AOMINISTRAQAO, uaando c1u 
atr!bulçoea que lhe aao conteridaa pa lo Art .ZZ8 , tnc1ao 11 da Le1 Or 
aântoa do Huntclpio , a~inado coa o Ar~.57 , 1nc1eoa 1 e IlJ do Re~1 
menta Interno áa SEMAD • pelo Decreto n• làl/94-PMM e, conaiderando f! 
n•l .. nt e oa te~s do ~~do n• l~/9~DP/S~~. datado dr Ol da J~ 
nlto de 1111!>, 
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R E $ O L V t 

Art .lt - OEBlCõNAR MA11Ll tiUHliAI!.E: D! SOUZA, perune~nte ao OU a 
dro de Funoton.rtoa PÚbli cos Ctvia d~ Municlpto de Macapá - ?re!e•tur~ 
Municipal, ocupante da c•teaorla funcional de Auxiliar récn tea •• Admt 
niatração, cluse 8 , n{vel 6 , para re~~der pala titular da OlviaiÕ 
de Cadastro Funelonal, correaponde~te ao CÓdtao DAS.!Ol.l, do Gr~po Dt 
reçio e Aoaeaaor-.rnto Superior-JAS.IOO, de Secret&rta Mantcipal de 
A<lol>r.tStnçio , que encontr.va-n de l.lcençe Médica, n<> periodo de 2~ 
de malo • o• de :unho de 1995. 

Ar t.2t - lat a Port&r1a entra tm vigor na data de eua publica 
çio, rer. roagfr.do ac~ efeitos r tnancetroa a parltr da 21 ds ~~ de 
a9!. """Ofadu as d~llllost~o .,. contrário. 

RICl!":'Rt-Sl:, P\IBUOUt-S! ! ~P~-Sl. ~ ~ 
Pa &ár:.> :..AL'Rlli::C ISAHIIA , c§9 do~ 

; , 

de 1~95. 

.•ol•• 8-:TTS«.-ouliT DA SI:.VA 

P.;t>: ,.,ad 
dt•"4 ol~ 2-ê# d• 

&ecretárL~ ~~ictpal d• Ad21niatr.ci~ 

e"retarta 11t.n c>pal c!t AdaJn•atrac;i~. a..·a o19 
-=~In'""'"". . de : IQ!'. 

p o R T A R I A 'lt ~E..' h-St.'\IA') 

0(111) S&CRIITÁRIO(A) MUNIC IPAL OE ADMINISTRAÇAc0,~4MC~ '1U .: 
ou1çõe• 9u• l ne .a~ ~ontertdaa pe;~ A·r. >l& • • r.c t ao 11 , oa :•t ~raãn. 
~ ~~~.e!p10; conasderar.1o ~Art . ~7, :~c!so. J ~ iii do P•,sKent~ Zr. ter 
da lL~ o.o ~~reto r.• lll/9L-PXM. codb:nad~ ~o= ~Art. J~. •n•.•~ VJ 
u .A'I <Jr·a~.r..:a do ~n~c.p.t::~ e, q.Jt- ron.a:• :10 .,rc.ceeao /,-ü..nt•trat.vG. 
;•~19,, da<aoo d• ~7 d~ aarçu d• 1995 

R E S O L V ! : 

r:,u!.c.u.- !'lllt.t• ~e·r.ut;A Nunhlpal ~~ /,dtr.l hl.&t!'açi.c., àOa. ~-~ · 
d! ... 'a. .,, ,. .... dt ••••••••• •••• •• o c! .. )Q~. 

P O R TA R I A ,.~ v' -1'1 \b 

ll 13 S O L V 8 t 

An. t•- COtfCU_&a L1C'!JIIÇA- rabc:tO dt' OJ f1: r~• I a . .-.-... p.,.,. ,. ••--r' l4o 
CIIASSVII!lA Ul.1'0 PUA, t~~eup.-ru .. 4• Cat .. &oria funrlt•ttal 4 .. Au.a1U•r d•· P 
C"iph.ne. rta•••· t . 8l•u•l J 2. J •tad• ~ta 5,.<",. .. t~r.1.• "unl rf phf dr Ad•1n iat 
('.iu. no p11rlodu dv OJ d.- j unbn a 3J d '". •&Os\u dt• 109; . ... ,. virtudt• dll 4 
' ' idnra h av,.,. c-<~•pJ etadu OJ luat qu.J nquenJo dw ••f,.tl •u • ••· ... c-it Jo ' euu 
)QO~ I, 

, Art. .. 2t- r.t .. f'u1"'l.a.J" i 4 rn t r• f'. •lcor n • da\ .. dr "'lUA pubi Jfac···· 
t re~a,Jadu At"UA .. t.-hos le-aaJ a • pll'rt ir d o dt• 11 d .- J"nh o d.t J•cts. rrv• 
d• a~ d1•po•1~Õ~a .. rontr.rlu. 

f'IRNO A Oi f'TV O 

2• f!JIIIID AOT'U'IO u r...c:ruo "' 
017/11_,_, fi:lwJIID .,.,,_ o MJIIrll'IO 

111 IIAC'APJ l'l!mlniRA l«miC'll'AL 
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